
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SOUSEL 

  
E D I T A L 

 
 

------ Feliz Manuel Barrão Minhós, Presidente da Assembleia Municipal de Sousel, torna público, nos 

termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro que 

terá lugar às 20.30 horas, do próximo dia 26 de Setembro de 2019 ( 5ª Feira), no Salão Nobre dos Paços 

do Concelho, na freguesia de Sousel, a Quarta Sessão Ordinária com a seguinte 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

 

Período Antes da Ordem do Dia 

 

 

Período da Ordem do Dia 

Ponto Um – Deliberar sobre eleição do Presidente de Junta de Freguesia ou suplente, para participar 

no XXIV Congresso da Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

 

Ponto Dois – Deliberar sobre Proposta nº 30/2019 - AM, referente a aprovação de celebração de 

protocolo entre o Município de Sousel e Autoridade Tributária e Aduaneira. 

 

Ponto Três – Deliberar sobre Proposta nº 31/2019 - AM, referente a contratação no âmbito do Acordo 

Quadro da CIMAA para o fornecimento de energia elétrica às instalações alimentadas em Média Tensão, 

Baixa Tensão Especial e Baixa Tensão Normal e Iluminação Pública, bem como a sua submissão à 

Assembleia Municipal para autorização de assunção de compromisso plurianuais. 

 

Ponto Quatro – Deliberar sobre Proposta n.º 32/2019 - AM, referente a adesão a Acordo Quadro da 

CIMAA, para a prestação de seguros do segmento não vida, bem como a sua submissão à Assembleia 

Municipal para autorização de assunção de compromisso plurianuais. 

 

Ponto Cinco – Deliberar sobre Proposta n.º 33/2019 - AM, referente a aprovação da 5ª Revisão ao 

Orçamento e Grandes Opções do Plano para o ano 2019. 

 

Ponto Seis - Apreciação de Parecer Semestral do Revisor Oficial de Contas. 

 

Ponto Sete - Deliberar sobre Proposta n.º 34/2019-AM, referente a aprovação de Acordo de Cedência 

de Infraestruturas a celebrar com as Águas de Lisboa e Vale do Tejo. 
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Ponto Oito – Deliberar sobre Proposta n.º 35/2019 - AM, referente à criação de Empresa 

Intermunicipal e aprovação da participação do Município de Sousel na constituição da Águas do Alto 

Alentejo, EIM, SA, bem como o projeto de Estatutos, a minuta de Contrato de Gestão delegada e o 

respetivo estudo justificativo, dando continuidade ao processo iniciado com as deliberações da Câmara 

Municipal de 22/02/2019 e Assembleia Municipal de 26/02/2019. 

 

Ponto Nove – Deliberar sobre Transferências de Competências para as Juntas de Freguesia:  

9.1 - Deliberar sobre Proposta n.º 36/2019 - AM, referente a transferência de competências para a 

Junta de Freguesia de Cano; 

9.2 - Deliberar sobre Proposta n.º 37/2019 - AM, referente a transferência de competências para a 

Junta de Freguesia de Casa Branca; 

9.3 - Deliberar sobre Proposta n.º 38/2019 - AM, referente a transferência de competências para a 

Junta de Freguesia de Santo Amaro; 

9.4 - Deliberar sobre Proposta n.º 39/2019 - AM, referente a transferência de competências para a 

Junta de Freguesia de Sousel. 

 

Ponto Dez – Deliberar sobre Proposta n.º 40/2019 - AM, referente alteração da delimitação da área 

urbana de Sousel. 

 

Ponto Onze – Apreciar informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade do Município. 

 

Período Reservado à Intervenção do Público. 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

   
  Dr. Feliz Manuel Barrão Minhós 


